
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 134/2021CPL
PROCESSO ADMNISTRATIVO N° 048/2021
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2021

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL BE

EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA E H M MONTEIRO DE
MELO, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

O Município de Santa Rita, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situado a Rua Dom
Pedro II, 565 - Vila Tibirí, Santa Rita - PB, representado neste ato representado pela sua Secretária
de Educação Sra. EDILENE da silva SANTOS, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado H M
MONTEIRO DE MELO, CNPJ n° 11.776.834/0001-00, com sede na Rua Otávio Arootim, N° 38 - Acesso a Br 230
KM 41 - CEP 56,300-30, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
1.1 Este contrato decorre da licitação modalidade Pcagáo Presencial d° 00007/2021, processada nos
termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidíariamence a Lei Federal n" 8.666,
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2005; Lei Complementar n° 22,
de 25 de Setembro de 2019; Decreto Federal n" 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal n®
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n° 36, de 24 de Outubro de 2017; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1 O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇAO PARCELADA DE GÁS (GLP), DESTINADO A SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB.

2.2 O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação
modalidade Pregão Presencial n° DD007/2021 e instruções do Contratante, documentos esses que ficara
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na
forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
3.3 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 306.000,00 (TREZENTOS E SEIS MIL
REAIS).

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QTDE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

BOTIJÃO DE GÁS
LIQÜEFEITO DE

1
PETRÓLEO 13KG NOS

PADRÕES DA PORTARIA

ANP DE N° 47/99 E
NPR 14024 - ABNT

ULTRAGA2/AZUL UND 3.000 RS 102,00 RS 306.000,00

TOTAL Rá 306.000,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAHBHTO:
4.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

4.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

4.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
4.3 No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.3 Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.4 Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, era substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.
4.5 Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.6 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - OA DOTAÇÃO:
5.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:



Recursos Próprios do Município de Santa Rita:
02.060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇftO
12.361.1404.2016 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL - MDE
12.361.1404.2017 - MANUTENÇÃO DO FUNDEB - OUTRAS (40i)
12.351.1404.2025 - QUOTA DO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE
ELEMENTOS DE DESPESAS: 33.9039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS:

111 - RECURSOS PRÓPRIOS - MDE

113 - FUNDEB 40S

120 - QSE

124 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE

CLÁUSOIA SEXTA - DO PAGAMENTO:

6.1. O pagamento será realizado no prazo máxino de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal.

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniclar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ânus pata a Contratante.
6.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
6.5.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado â apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

6.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, ê calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórlos;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de comoensaçào financeira = 0,00016438, assim apurado:

■  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
^ ' TX = Percentual da taxa anual = 6*

365

6.8. Será retido 1,5% para o Programa Municipal de Desenvolvimento aos Pequenos Negócios - PDPN,
conforme dispõe o art. 7°, inciso I, da Lei Complementar n° 22/2019, á exceção dos pagamentos
contemplados no inciso VII do Parágrafo único do artigo 7® da referida Lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VISÈHCIA;
7.1 O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, § 1®, da Lei 0.666/93, está abaixo indicado e será considerado da
emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 10 (dez) dias.
7.2 A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercido financeiro de 2021,
considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

coro as especificações constantes do edital e da proposta, para fina de aceitação e recebimento
definitivo;

c. Comunicar á contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

e. Efetuar o pagamento á contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

f. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados â execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
propostos ou subordinados.

CLÁUSULA MONA - DAS OBRIGAÇÕES DO COÍ4TRATADO :
1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:

\jjD



rci»

1.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo
de garantia ou validade;

1.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, (caso necessário) cora
uma versão era português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e n a 27, do código de defesa do consumidor (lei n° 6.078, de 1990);
1.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste termo de
referência, o objeto com avarias ou defeitos;
1.1.4. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, codas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

ClÁUSUIA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
10.1 Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 55 e será rescindido, de pleno direito,
conforme o disposto nos Arts. 11, 78 e 79, todos da Lei 8.656/93.
10.2 O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1® da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão podará exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÃU8ULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMBKTO:
II.1 Executado o presente contrato e observadas as condições de adimpleraento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso,
às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁDSULA DÉCIMA SE6UNDA - DAS SAMÇÒES ADMINISTRATIVAS
12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, a Contrat

12.1.1 Inexecutat total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em^eo
contratação; /''j' \
12.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; ■

12.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; j ' "'f-
12.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; ÍC. ~
12.1.5 Cometer fraude fiscal; \c ^V\J » ; 7

12.2 Pela inexecuçào total ou parcial do objeto deste contrato, a AdministraMt^pode aplicar
CONTRATADA as seguintes sanções: \

12.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas quéQíj^ acar^ê^n
prejuizos significativos para a Contratante;
12.2.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificaUo-sdÊre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
12.2.3 Multa compensatória de 5í (cinco por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;
12.2.4 Em caso de inexecuçào parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional ã obrigação inadimplida;
12.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua conoretamente,
pelo prazo de até dois anos;
12.2.6 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o
conseqüente descredenciamenco no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
12.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem
16.1 deste Termo de Referência.

12.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados;

12.3 As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser aplicadas á
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
12.4 Também ficam sujeitas ás penalidades do art. 87, III e IV da Lei n® 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

12.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
12.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade pata contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

12.5A aplicação ds qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa â Contratada, observando-se o procedimento previsto
na Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.
12.6AS multas devidas e/ou prejuízos causados â Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Divida Ativa da União e cobrados judicialmente.

12.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10(dezj
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do
licltante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.



12.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado â Administração,
observado o principio da proporcionalidade.
12.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.045, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

CLÁOSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CCHPENSAÇÃO FINANCEIRA:
13.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N » VP « I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga;
e I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX i 100) í- 355, sendo TX = percentual
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo
Federai que o substitua. Na hipótese do referido Índice estabelecido para a compensação financeira
venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
14.1 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por
representante da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato o(â) Sr(a). MARIA JOSE
ALEXANDRE DO NASCIMENTO, portador(a) do CPF 327.583.834-20, com lotação fixada na Secretaria
Municipal de Educação do Municipio de Santa Rita - PB.
14.2 O fiscal do Contrato, o(a) Sr (a). MARIA ADAILDA DO NASCIMENTO portador(a) do CPF 519.211.034-
34, cora lotação na Secretária Municipal de Educação do Município de Santa Rita - PB, formalmente
designado, e comprovadamente habilitado para gerenciar o presente termo, será o responsável pelo
fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos complementares.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

14.1 Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa
Rita.

14.2 E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02<duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Santa Rita - PS, 27 de Abril de 2021.

TESTEMUNHAS PELO CON TANTE

EDILEME OÃ SILVA SANTOS

SECRETARIA DE EDUCAÇAO

PELO CONTRATADO

rN
42n

H A MONTEIRO DE MEl

CVPJ 11.776.834/0001-00


